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CONTRATO Nº: 02612021 

ld:13B511AEDA6B736FC 

PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUI 
CNPJ 06.553.820/0001-97 
End. Rua Analta Rocha, n• 32, Centro, Fone: (89) 3449--11.85 
CEP: 64640-000 • E-mall:prefeltlJradesal@gmall.c:om 

EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021/PMSAL-PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 022/2021. 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS (PICOS - TERESINA - PI) E TESTES COVID-19 PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 

ANTONIO DE LISBOA· PI" 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI. 

CONTRATADO: D M CIPRIANO PEREIRA - ME (BIO-EXAME), CNPJ: 36.427.648/0001-96. 

VIG~NCIA: ATÉ 31/1212021 

VALOR: R$ 51 .984,80 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta quatro reais e oitenta 

centavos) 

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/03/2021 

Gilberto Batista de Carvalho Junior 

Pregoeiro 

DECRETO N" 06/2021, 11 de ma,ço de 2021. 

ld:187C:Z5DE81CB3A70 

PREFEITVRA MUNIOPAl OE SANTO ANTÔNIO OE USBOA- PIAUI 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

"Dlsp6e-,.novasmedldu--eocon-•~de 
Covld 1t IIO llunklplo de SMlo Anl6n/o do Lisboa • dl OUl1U 
p,olfkMnci..#. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISSOA - PI, no uso de suas alli)uiçõea lega.is, nos. 

termos da Lei Orgtnica do M,..,iclpio: 

CONSIDERANDO, a responsabilidade do Poder Públia, Munq:,al; 

CONSIDERANDO. a declaração de emergência em Saúde Pública de lmporttncia ntemacional pelai 

Organizaçlo Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janoiro de 2020. em decorrência da infecção ~ianana pelo ncwo 

C«onavlrus (COVID -19), bem como a~ de emer(l6ncia de saúde p(t)liea de impo!Uncia nacional, por meio

da portaria n• 168/GMIMF, de 03de fewreirode 2020, nos termas do deaeto F- n• 7.616, de 17 de no-.i de, 

2011 ; 

CONSIDERANDO, as medidas de emergências de sajde p.lblica defnidas no deaelo Esladual n"' 

19.529/2021 , publicado em 14 de m.-ço de 2021 no Dlllrio OflCial do E11ado, pelo governo do Estado do Piauí e a, 

~ no enfrenlamenlo a ameaça de propagaçlo do novo ccronavlrus; 

CONSIDERANDO o Pacto de relomada organizada no Plaul - Covtd -19 - PRO PIAUÍ e a Rec:omendaÇão 

Témica n" 020/2020 em- pela Sea'elaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI, pela 5',pet i,teodêocia de, 

Alançlo Prméria à Saúde 8 Municípios - SUPAT 8 pela Diretoria de V,gilAncia Sanitéria Estaooal- DIVISA. 

DECRETA 

Art. 1• - O Municlpio de Santo Antônio da Lisboa adere ao Oectato Lagislalivo n" 19.529/2021. 

Alt. 2' - Este Oec:reto entra em vigor na data de sua assinat\M'a, revogando-M todas u dbpo9lções em 

c:omJiria. 

PUBLIQUE-sE, REGISTRE-SE E CUMPRAM-SE 

Gablnele do Preleko M,..,lclpal da Santo Ant6nlo de Lisboa-PI. Estado do Plaul, em 15 de março de 2021 . 

✓..,-1 F;;,;~lsco arlos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001--65 

Pça ClemenUno Martins, 241 - Centro - CEP: 64.545-000 
wyvw santacruzdoolaui Pi aov br 

DECRETO Nº 01812021 Santa Cruz do Piauí-PI, 15 da março da 2021 . 

... Dlspije sobre as ,ned/das sanltArlas 
excepcionais a serem adotadas do dia 15 
aodla 21 de março de 2021, am todo o 
Município de Santa Cruz do Piauí, 
voltadas para o enrrentamento da COVID-
19". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI, no uso 
das suas atribulçõesconferidas pela Lei Orgãnica Municipal, 

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as 
recomendações apresentadas na reunião do Centro de Operações. 
Emergenclals em Saúde Pública do Estado do Piauí - COE/PI do dia 13 de 
março de 2021 , bem como o Deereto Estadual nº 19.529/2021 de 14 de março 
de 2021 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas sanitárias 
mais rigorosas. visando o enfrentamento da COVID-19 e o risco Iminente de 
esgotamento do Sistema de Saúde no Estado do Piaul e nas unidades, 
regionais: 

CONSIDERANDO a necessidade de Intensificar as medidas de 
contenção da propagação do novo coronavfrus e preservar a prestação de 
serviços das atividades essenciais, 

CONSIDERANDO que mesmo as atividades essenc1a1s podem 
ser afetadas pelas medidas sanitárias !Imitativas de funcionamento, em face da 
necessidade de conter a propagação da covld-19. 

DECRETA: 

Art:. 1° - Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a. 

serem adotadas do dia 15 ao dia 21 de março de 2021. em todo território 
Municipal, voltadas para o enfrantamen10 da COVID-19. 

Art. r - Fica determinada a adoção das seguintes medidas para, 
os dias 15, 16 e 17 de março de 2021 : 

1- ficarã o suspensas as atividades que envolvam aglomeração. 
eventos culturais, atividades esportivas e sociais, bem como o funcionamento 

de boates, casas de shows e quaisquer tlpos de estabelecimentos que 
promovam atividades festivas. em espaço público ou privado. em ambiente 
fechado ou aberto, com ou sem venda de Ingresso; 

11 - bares, restaurantes, trallers, lanchonetes, lojas de 
conveniência e depósitos de bebidas, só poderão funcionar até as 20h, ficando 
vedada a promoção/realização de festas, eventos,confratemlzações, dança ou 
qualquer atividade que gere aglomeração, seja no estabelecimento, seja no 
seu entorno; 

Ili - o comércio em geral poderá funcionar somente até as 
17hs; 

IV - a pem,anêncla de pessoas em espaços públicos abertos 
de uso coletivo, como parques, praças, e outros, fica condicionada à estrita 
obediência aos protocolos especlflcos de medidas hlglenlcossanitárias das 
Vigilãncias Sanitárias Estadual e Municipais, especialmente quanto ao uso 
obrigatório de máscaras e ao horário de vedação à circulação de pessoas 
determinado pelo art. 4° deste Decreto; 

V os órgãos da Administração Pública funcionarão, 
preferencialmente, por modelo de teletrabalho, mantendo contingente de 30%. 
(trinta por cento) de servidores em atividade presencial, com exceção dos 
serviços de saúde, de segurança pública e daqueles considerados essenciais. 

Parágrafo único. No horário definindo no Inciso li, do caput deste 
artigo, bares e restaurantes poderão funcionar com a utilização de som 
mecânico, Instrumental ou apresentação de músico, desde que não gerem 
aglomeração. 

Art. 3° - A partir das 21 h do dia 17 de março até as 24h do dia 21 
de março de 2021 , ficarão suspensas todas as atividades econômico-sociais. 
com exceção das seguintes atividades consideradas essenciais: 

1 - mercearias, mercadlnhos, mercados, supermercados, 
hipermercados, padarias e produtos alimentícios; 

11 - famiácias, drogarias, produtos sanitários e de limpeza; 
111 - oficinas mecânicas e borracharias; 
1v - lojas de conveniência e lojas de produtos alimentícios 

situadas em rodovias estaduais e federais, exclusivamente para atendimento 
de pessoas em trânsito; 

v - postos revendedores de combustlveis e d istribuidoras de 
gás; 

v1 - hotéis, com atendimento exclusivo dos hóspedes; 
v11 - distribuidoras e transportadoras; 
v111 - serviços de segurança pública e vigilãncia; 
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1x serviços de alimentação preparada e bebidas 
exclusivamente para s istemade dellvery ou drlve-thru; 

x - serviços de telecomunicação, processamento de dados. 
call center eimprensa; 

x1 - serviços de saúde, respeitadas as normas expedidas 
pela Secretaria de Saúde do Município; 

x11 serviços de saneamento básico, transporte de 
passageiros, energia elétricae funerários; 

x111 - agrlcultura, pecuária, extrativismo e Indústria; 
x1v - bancos e lotéricas. 
Parãgrafo (mico. No período definido no caput deste artigo. 

fica determinado que: 

1 - excetuadas as hipóteses do Inciso IV, do caput deste artigo. 
será vedado o consumo de alimentos e bebidas no local do próprio 
estabelecimento; 

11 - nos hotéis, as refeições serão fomecldas exclusivamente 
por melo de servlçode quarto; 

111 - nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é 
obriga tório o controle do fluxo de pessoas, de modo a Impedir aglomerações; 

1v - os serviços públicos de saneamento básico, transporte de 
passageiros, energia elétrica, fomecimento de água potável, funerários. 
telecomunicações, segurança pública e coleta de resíduos deverão funcionar 
observando as determinações higienicossanitárias expedidas para a contenção 
do novo coronavírus; 

v - hipermercados, supermercados, mercados e congêneres 
só poderão comercializar gêneros alimentícios e similares, produtos de higie ne. 
de limpeza e aqueles produtos considerados essencia is para a sobrevivê ncia 
humana, ficando proib ida a come rcialização de eletrodomésticos, eletrônicos. 
artigos de vestuário, entre outrosprodutos considerados não essenciais; 

v1 - os estabelecimentos e atividades devem cumprir 
integralmente os Protocolos de Recomendações Higienicossanitárias para a 
Contenção da COVID- 19 expedidos pela Secretaria de Estado da Saúde do 
P iauí / Diretoria de Vigilãncia Sanitária do Piauí e publicados em anexo aos 
Decretos Estaduais . 

Art. 4° - No horário compreendido entre as 21 h e as 5h, do d ia 15 
ao dia 2 1 de março de 2021 , ficará proibida a c irculação de pessoas em 
espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias 
públicas, ressalvados os deslocamentos de extrema necessidade referentes: 

1 - a unidades de saúde para atendimento médico ou 
deslocamento para fins de assistência veterinária ou, no caso de necessidade 
de atendimento presencial , a unidades policial ou judiciária; 

li - ao trabalho e m atividades e ssenciais ou estabelecimentos 
autorizados a funcionar na forma da legislação; 

Ili - a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 
IV - a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo 

funcionamento esteja autorizado nos termos da legislação; 
V - a outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos 

de força malorou necessidade Impreterível, desde que devidamente justificados. 
§ 1° Para a circulação excepcional autorizada na forma dos 

Incisos do caput deste artigo, deverão as pessoas portar documento ou 
declaração subscrita demonstrando o enquadramento da situação especifica 
na exceção Informada, admitidos outros meios Idôneos de prova. 

§ 20 A vedação à circula ção de pessoas a partir das 21h do d ia 21 
de março se estenderá até as 5h do dia 22 de março de 2021. 

Art. 5° - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto 
será exercida de forma ostensiva pelas vigilâncias sanitárias estadual e 
municipal, com o apoio da Polícia Militar e da Policia Civil. 

§ 1º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias 
deverão solicitar a colaboração d a Polícia Federal, da Polícia Rodoviária 
Fede ral e do M in istério Público Estadual. 

§ 2° De acordo com o Decreto Estadual nº 19.529/2021 , ficou 
determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização, em 
todo o Estado, no período de vigência deste Decreto, em relação às seguintes 
proibições: 

1 - aglomeração de pessoas; 
li - consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de 

circulação pública; 
111 - direção sob efeito de álcool ; 
IV - circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21 h 

e as 5h, que nã o se enquadrem nas exceções previstas nos incisos I a V do 
caput do art. 4° deste Decreto. 

§ 3º O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação 
ao uso obrigatório de máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias 
públicas ou em locais onde circulem outras pessoas. 

§ 4° Para fins de fiscalização, fica autorizada a utilização do 
sistema de videomonitoramento à disposição da Secretaria da Segurança, 
Pública - SSP - ou dos órgãos de fiscalização de transito. estadual e municipal. 

no exercício de suas respectivas competências. 
§ 5° O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no 

período de vigência das restrições impostas por este Decreto. 
Art. 6" - Permanece proibida a realização de festas ou eventos, 

em ambientes abertos ou fechados, promovidos por entes públicos ou pela 
iniciativa privada. 

Art. 7° - A Secretaria de Saúde do Município poderá estabelecer 
medidas complementares às determinadas por este Decreto. 

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 15 de 
março de 2021, revogas as disposições em contrário. 

Santa Cruz do Piauí-PI, 15 de março de 2021. 

Francisco Barroso de Carvalho Neto 
Prefeito Municipal 

ld:OIIFEB4A317Fl311C3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landri sales, 340 - Centro 
CEP: 64.865 -000 : FONE/FAX: (Oloc89) 3567 -1378 
CNPJ: 06,728,2<!0/0001-93 
e-mail: prefelturarlbelrofDuol.c:om.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA PELO VALOR, ART. 24, 11, LEI 8.666193. 
DISPENSA OE LICITAÇÃO N" 04912021 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES - PI. 
CNPJ N". 06.728.240/0001-93 
ENDEREÇO: RUA LANDRI SALES, N" 340, CENTRO. 

CONTRATADO; 
ALAN DELLON RIBEIRO DA COSTA- ME 
CNPJ N° 33.623.974/0001-54 
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO JOÃO, N° 600- VILA NOVA, RIBEIRO GONÇALVES (PI). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES (PI). 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO 
GONÇALVES (PI). 

VALOR: TOTAL OE R$ 16.930,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS). 

SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES - PI - CNPJ N". 06.728.240/0001-93 
(CONTRATANTE) 

ALAN DELLON RIBEIRO DA COSTA- ME, CNPJ Nº 33.623.974/0001•54 (CONTRATADA) 

12 DE MARÇO DE 2021. 


